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O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com sede à 

Av. Santos Dumont, 75 - Centro, nesta cidade, por seu Prefeito, TORNA PÚBLICO para 

conhecimento dos interessados que fará realizar LICITAÇÃO, com base nos processos 

administrativos nºs 3282/2023, 2448/2023 e 2737/2023, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, mediante Pregoeira e Equipe de Apoio designados pela portaria nº 149/2023, 

tendo por local a sala de licitações junto a esta Prefeitura, regido pela Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Leis Complementares nº 123/06, 127/07, 147/14, subsidiariamente a Lei 

8.666/93, e suas alterações e demais legislações aplicáveis, nas condições fixadas neste Edital e 

seus anexos. 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 

18E DA LEI COMPLEMENTAR 126/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14 (comprovação nos 

termos do item 7.4.2 deste Edital), exceto para os itens 36 e 105 da Planilha do objeto. 

 

1. OBJETO: 

 REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura aquisição de material de 

expediente para suprir as necessidades de todas as secretarias, pelo período de 12 

(doze) meses, contados da emissão da Ata de Registro de Preços, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital (ANEXO I). 

 

2. LOCAL, DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, 

CREDENCIAMENTO, INTERVALO DE LANCE E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.  

 2.1 LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 2.2 DATA: 05/06/2023 

 2.3 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08H10MIN 

 2.4 HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:08H12MIN 

 2.5 INTERVALO DE LANCE: R$ 0,01 (um centavo)  

Obs. Todas as referências de tempo observam o horário de Brasília e, desta forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

 

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO 

3.1. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: Aquisição pelo Menor Preço por Item/Valor Unitário. 

3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço; 

3.4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O objeto, após a emissão da ata de registro deve ser 

entregue conforme empenho, no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento do mesmo, 

nos locais indicados no empenho ou na Autorização de Fornecimento. Os itens adquiridos pela 

Secretaria Municipal de Educação deverão ser entregues na Central Municipal de Depósito, sito 

à Rua Getúlio Vargas, 548, Bairro Centro. O material deverá estar separado por empenho. A 

Nota Fiscal deverá ser fornecida junto com o objeto e deverá indicar o número do empenho e a 

secretaria solicitante para agilizar o pagamento. A entrega deverá ocorrer sem ônus e por 

secretaria solicitante.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 

aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das seguintes Dotações Orçamentárias ou 

do elemento das secretarias que necessitarem dos itens:  

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo. 

 

3.6. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante cheque, podendo ser efetuada 

mediante transferência bancária se o Banco for condizente à conta de recursos utilizada pelo 

município, conforme cronograma de pagamento e disponibilidade de caixa a data pretendida. 

Não há possibilidade de pagamento por transferência, caso haja despesas bancárias para tal. A 

empresa poderá na proposta, indicar mais de uma conta bancária para que possamos utilizar o 

mesmo banco quando do pagamento, havendo liquidez imediata. O pagamento será efetuado em 

até 15 (quinze) dias após a entrega total dos itens adjudicados à empresa, mediante atestado de 

recebimento e conferência do fiscal de contrato, além de emissão de documento fiscal. 

3.6.1 A empresa, para fazer jus ao reequilíbrio financeiro, que trata a Lei 8.666/93, deverá no 

prazo de cinco dias úteis após a finalização dos lances, planilha de composição custos e preços, 

devidamente assinada por profissional da contabilidade habilitado e notas fiscais 

comprobatórias, sob pena de não ser deferido pedido de reequilíbrio. 

 

3.7 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  

3.7.1 Considerado o prazo de validade de deis meses da Ata de Registro de Preços e, em 

atendimento as legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 

completado o período de seis  meses contados a partir da data de recebimento das propostas 

indicadas no preâmbulo do Edital do Eletrônico nº 94/2023,  que integra a presente Ata de 

Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 19/2013, 

alterado pelo Decreto nº 98/2014 e pelo Decreto 05/2020. 

3.7.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 

financeiro da avença, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d”.  

3.7.3 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.  

3.7.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento e documentação comprobatória não puder cumprir o compromisso, o 

Município poderá: 

a) liberar o fornecedor; 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

3.7.5 O requerimento de que trata o item 3.7.2 deste Edital deverá comprovar a ocorrência de 

fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado 

excessivamente as obrigações contraídas pela detentora dos preços registrados.  

3.7.5.1 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de materiais primas, de transporte de mercadorias alusivas 

à época da proposta e do momento do pedido de revisão dos preços.  

3.7.5.2 Junto com o requerimento, a detentora dos preços registrados deverá apresentar planilhas 

de custos comparativas entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
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revisão dos preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 

registrado.   

3.8 O Município, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá a revisão dos 

preços.  

3.8.1 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no site do Município e 

no jornal oficial do Município.  

3.8.2 É vedado à Detentora dos Preços Registrados interromper o fornecimento enquanto 

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas neste edital.  

 

 4. DOS ANEXOS  

 Anexo I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais; 

 Anexo II. Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 Anexo III. Modelo de declaração de superveniência 

 

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL 

5.1 O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado junto a Pregoeira (Magali Machado 

dos Santos), na Divisão de Compras, sito à Av. Santos Dumont, 75 - Centro – Três Passos/RS, 

em dias úteis, das 08 às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, até a data aprazada para 

recebimento dos documentos e dos envelopes propostas. 

5.2 O Edital também está disponível para download no endereço www.trespassos.rs.gov.br no 

ícone licitações/2023 ou no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br;  

5.3 Na hipótese de ocorrer fato impeditivo ou alterações as quais impeçam a realização da 

sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou 

em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 24 

horas, conforme lei. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto 

que preencham as condições exigidas neste Edital. 

6.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

a) Pessoa física; 

b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 

capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

d) Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou 

contratar com a Administração desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial;  

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, 

Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no 

Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e; 

g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, no sítio 

http://www.trespassos.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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www.portaldecompraspublicas.com.br; onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento para a sua correta utilização. 

7.1.1 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br; podendo sanar eventuais dúvidas 

pela central de atendimento do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br;  

7.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

7.2.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seus representantes, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

7.2.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância das 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

7.2.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

7.2.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e, 

7.2.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio.  

 

8. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 

com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, quando, então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 9 e 10 

deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.   

8.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema: 

 8.2.1 O cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta 

 com as exigências do Edital, como condição de participação. 

 8.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

 empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

 agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

 usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

 123/06, como condição para aplicação do disposto nos itens deste edital. 

8.3. A falsidade de declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 

8.4. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02(duas) horas.  

 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação 

completa do produto ofertado, incluindo marca, referências e demais dados técnicos (conforme 

o caso), bem como a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, 

os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 

assumidas. 

9.3 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com o timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo se sócios ou outra informação que possa levar a 

sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 8 deste Edital. 

 a) Declaração de que atende ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

Federal, conforme modelo do Decreto Federal 4.358/2002; 

b) Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de Inexistência de 

Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

 

 c) Cópia autenticada do ato constitutivo da empresa (contrato social, registro comercial, 

decreto ou ata) para comprovar o ramo de atividade;  

 d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério 

 da Fazenda; 

 e) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal e quanto à Dívida Ativa da 

 União (abrangendo a de regularidade social, nos termos da Portaria Conjunta  PGFN/

 RFB 1.791/14); Estadual e Municipal, sendo esta última da sede do licitante, dentro do 

 prazo de validade ou equivalente, na forma da lei;  

 f) Prova de regularidade relativa ao FGTS; 

 g) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 h) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, concordata ou execução 

 patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da LICITANTE com data de expedição 

 inferior a seis meses.  

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante 

utilização de sua chave e senha. 

11.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

11.3 A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens e 

campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis no sistema. 
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12. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

12.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos do Edital. 

12.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis; 

12.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

12.4. As propostas classificadas serão ordenadas primeiro pelo sistema e a pregoeira dará início 

á fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

12.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

12.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

a) O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro.  

b) O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

c) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  
  

13. DO MODO DE DISPUTA 

13.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos; 

13.2 A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

13.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

13.4 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente 

pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa 

de fase de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

13.5 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

13.6 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico – PORTAL DE COMPRAS 

PÚBICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br;  

14. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta. 

14.2 A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos adequada ao último 

lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam solicitados pela 

pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 8.4 do Edital. 

14.3 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da 

Administração. 

14.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

15. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

15.1 Os documentos de habilitação, de que trata o item 10, enviados nos termos do item 8, serão 

examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

15.2 A(s) beneficiária(s) da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 8.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação que comprove a sua regularidade, em cinco dias úteis, prazo que poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

15.3 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de sua proposta que atenda ao edital. 

15.4 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recuso. 

 

16. DO RECURSO 

16.1 Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 

poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio 

do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

16.2 Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de três dias 

consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

16.3 Interposto o recurso, a pregoeira poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 

decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 

competente. 

16.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

17.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Resolvido os recursos eventualmente formulados, ou na inexistência de recurso, a 

Pregoeira, fará a adjudicação dos itens objetos da licitação à licitante declarada vencedora, com 

posterior encaminhamento dos autos ao Prefeito de Três Passos, para homologação e decisão 
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quanto à contratação, podendo, motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou 

anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância aos termos do Edital ou ilegalidade no 

procedimento, sem que caiba desta  decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de 

seus representantes legais. 

17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, 

quando houver recurso pela própria autoridade competente, que decidirá quanto à contratação. 

17.3. Após a Homologação da Licitação pela Autoridade Competente, será convocado o 

interessado, para no prazo de 05 dias proceder na assinatura do Contrato administrativo, nos 

moldes da minuta constante no Anexo VII, deste Edital, nos termos do art. 64º da Lei 8666/93.    

 

18. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 18.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, quaisquer interessados poderão via 

sistema ou nas formas abaixo:  

- solicitar esclarecimentos: por e-mail (prefeituracomprastp@hotmail.com) ou por escrito 

mediante protocolo diretamente com a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes; 

- formular IMPUGNAÇÃO contra cláusulas, condições ou descrições do objeto do Edital: 

entregue a Pregoeira, pessoalmente ou encaminhada via Correios/Sedex, até 03(três) dias úteis 

antes; 

Obs.: a descrição do objeto e o preço de referência são de exclusiva responsabilidade do 

órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, intimada a prestar esclarecimentos, caso 

necessário, para consubstanciar a decisão da pregoeira. 

18.1.1. Havendo deferimento do pedido de impugnação que resulte em alterações substanciais 

nas cláusulas deste edital ou na descrição do objeto, esta decisão será publicada 24h antes da 

realização do pregão no sistema e no endereço www.trespassos.rs.gov.br no ícone 

licitações/2023. Tal circunstância poderá inviabilizar a realização do certame, que será 

designado para outra data. 

 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, serão convocados para 

assinarem o Registro de Preços mediante Ata de Registro de Preços, conforme modelo do 

ANEXO VII deste Edital, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a homologação do presente 

certame. 

19.1.1 Para assinatura da ata de registro de preço, no mesmo prazo do item 13.1, deverão ser 

comprovadas as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos 

documentos originais ou cópias autenticadas. 

19.1.2 As certidões referidas no item 10 deste Edital que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 

digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 

prazo de validade. 

19.1.3 O prazo de que trata o item 13.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

19.1.4 Na hipótese do vencedor da licitação se recursar a assinar a ata de registro de preço, outro 

licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

mailto:prefeituracompras@bol.com.br
http://www.trespassos.rs.gov.br/
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feita a negociação, assinar o contrato ou ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das 

sanções. 

19.1.5 A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, 

no prazo do item 13.1, será equipara a recusa injustificada à contratação.  

19.2 A ata terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições e prazos estipulados no 

Edital. 

19.3 O Município publicará a Ata de Registro de Preços no site oficial do Município 

www.trespassos.rs.gov.br.  

19.4 A Ata de Registro de Preços terá validade de no máximo de 12(doze) meses, contados da 

data de sua homologação. 

19.5 A existência de preços registrados não assegura a LICITANTE o direito ao fornecimento 

do objeto, podendo a Administração, se assim entender, promover nova licitação específica para 

aquisição dos mesmos itens, sendo assegurado, entretanto, ao fornecedor com preço registrado o 

fornecimento em igualdade de condições. 

19.6 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas.  

 

20. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

20.1 O objeto após a assinatura e publicação da ata e homologação do registro deve ser entregue 

na Secretaria solicitante ou nos locais indicados na Autorização de Fornecimento/Empenho, nas 

quantidades solicitadas, no prazo de vinte (vinte) dias a contar do recebimento do empenho. A 

Nota Fiscal deverá ser fornecida junto com o objeto. 

20.2 O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade do LICITANTE 

contratado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização 

pelo Município de Três Passos. 

20.3 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam as especificações 

do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a 

LICITANTE a providenciar a substituição do bem não aceito, no prazo máximo de 72(setenta e 

duas) horas. 

20.4 Os itens a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a 

permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e 

contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no 

art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo 

que a penalidade de advertência poderá ser cumulada com a penalidade de multa. 

b) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10%(dez por cento) sobre o valor 

estimado da contratação;  

c) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação para 

fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) multa de 10% (dez por cento) quando o atraso for superior ao prazo fixado para entrega, 

contados da data da solicitação de entrega, configurando-se após esse prazo a inexecução total 
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do contrato/fornecimento, com exceção dos casos fortuitos ou força maior, devidamente 

comprovado; 

e) A multa a que se refere o item acima incide sobre o valor total do contrato (autorização de 

fornecimento/empenho) e será descontado de Faturas ou créditos existentes ou recolhida em até 

5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por 

carta registrada ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa; 

f) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no 

edital, após a tolerância de cinco dias, também incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da contratação.  

g) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e 

poderão ser descontadas de Faturas ou créditos existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias 

úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registrada 

ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os 

recursos administrativos, respeitada a ampla defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de 

sessenta dias; 

h) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, caso haja inexecução parcial do contrato e pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total; 

i) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação, na 

forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

j) Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o fornecedor dos objetos 

sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do valor dos objetos entregues inadequadamente.  

l) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 

prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o caso. 

m) Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual, este ficará 

sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total da contratação a 

título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior. 

n) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes 

convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de 

inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas. 

 

21.2 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de 

forma injustificada.  

21.3 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, 

a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da LICITANTE ou 

CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos 

do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados os Princípios da 

Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e fundamentada em processo 

administrativo. 

21.4 As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso. 

21.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

21.6 Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o 

INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a substituí-lo. 
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21.7 Esgotados todos os recursos, depois de notificado a LICITANTE ou CONTRATADA para 

o pagamento da multa, fica está ciente que incidirão sobre o débito juros legais e correção 

monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta dias, o 

valor devido será inscrito como dívida ativa municipal. 

21.8 No registro de preços entende-se por instrumento contratual os documentos previstos no 

art. 62, § 4º, conforme abaixo transcrito:  
Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada 

de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 

compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 

em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 

execução de serviço.  

§ 1o  ... 

§ 2o  Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", 

"ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, 

o disposto no art. 55 desta Lei. 

 § 3o  ... 

§ 4o  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, 

a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 

futuras, inclusive assistência técnica. 

 

22.  DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

22.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 

periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens 

objeto da presente LICITAÇÃO. 

22.2. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado 

(conforme pesquisa realizada), o órgão responsável deverá: 

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

22.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

22.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso o órgão responsável poderá: a) liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;  

22.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

23. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

23.1 O preço registrado poderá ser cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 

de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 

I - Pela Administração, quando: 
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a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao 

registro de preços; 

b) o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) o fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 

ou no art. 7º da Lei 10.520/02.  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

de preços; 

e) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado e estes se apresentarem superiores aos 

praticados pelo mercado; 

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho do 

órgão responsável. 

§ 2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita através de publicação no 

site do Município, no mesmo local onde houve a publicação do Edital, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

§ 3º Da decisão que cancelar o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco dias úteis. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 A participação na presente LICITAÇÃO implica na expressa e automática concordância 

aos termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, se houverem, não podendo alegar a 

LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento. 

Atuarão como fiscais das aquisições cada secretário que será o responsável pela sua solicitação 

de aquisição.  

24.2 O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios 

já realizados, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de 

seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância aos 

termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso. 

24.3 Quando do faturamento dos bens e serviços prestados, deverá ser observado o disposto 

na IN RFB nº 1234/12, a fim de viabilizar o cumprimento do Decreto Municipal nº 39/2022, 

disponível em www.trespassos.rs.gov.br, ícone - legislação. 
24.4. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro da comarca de Três Passos - 

Estado do Rio Grande do Sul, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou se torne. 

Três Passos/RS, 16 de maio de 2023.  

 

 

 

   _______________________________       ________________________ 

 

      De Acordo       Arlei Luis Tomazoni 

      Procurador Jurídico Municipal    Prefeito 

 

 

http://www.trespassos.rs.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECER MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 
 

1-OBJETO:  
Contratação de empresa especializada em fornecer material de expediente para suprir 

as necessidades das EMEFs, EMEIs e demais setores da Educação. Conforme tabela a seguir: 
 

Nº 
 
 

Descrição 
 

Quan
tidad
e   Média Valor total 

1 
 Alfinete nº29, niquelado, peso liquido 50g cada caixa. 250 R$ 13,27 R$ 3.317,50 

2 Almofada para carimbo nº 2 cor preta 100 R$ 12,09 R$ 1.209,00 

3 

Apagador para quadro branco em plástico com feltro e depósito med. 
15x6x4cm. 280 R$ 11,82 R$ 3.309,60 

4 

Apontador de lápis, metal, escolar, prateado, pequeno, 1 furo, sem 
depósito. 300 R$ 1,00 R$ 300,00 

5 Argila escolar vermelha de 1kg. 400 R$ 5,81 R$ 2.324,00 

6 

Arquivo morto (caixa), feito em papelão resistente (350x135x240mm), 
oficio. 1000 R$ 4,37 R$ 4.370,00 

7 

Atilho/ borrachinha para embalar dinheiro, cor: Amarelo:1,8 mm x 2 mm 
x 5 cm, pacote com 500 unidades 250 R$ 18,40 R$ 4.600,00 

8 

Balões, nº 9, ideais para decoração de eventos e trabalhos artesanais.  
Produto aprovado pelo Inmetro. Composição: látex Natural, corantes 
atóxicos, agentes vulcanizantes. Pacote com 50 unidades. Cor amarelo. 130 R$ 22,80 R$ 2.964,00 

9 

Balões, nº 9, ideais para decoração de eventos e trabalhos artesanais.  
Produto aprovado pelo Inmetro. Composição: látex Natural, corantes 
atóxicos, agentes vulcanizantes. Pacote com 50 unidades. Cor azul 
claro. 130 R$ 22,80 R$ 2.964,00 

10 

Balões, nº 9, ideais para decoração de eventos e trabalhos artesanais.  
Produto aprovado pelo Inmetro. Composição: látex Natural, corantes 
atóxicos, agentes vulcanizantes. Pacote com 50 unidades. Cor azul 
escuro. 120 R$ 22,80 R$ 2.736,00 

11 

Balões, nº 9, ideais para decoração de eventos e trabalhos artesanais.  
Produto aprovado pelo Inmetro. Composição: látex Natural, corantes 
atóxicos, agentes vulcanizantes. Pacote com 50 unidades. Cor branca. 120 R$ 22,80 R$ 2.736,00 

12 

Balões, nº 9, ideais para decoração de eventos e trabalhos artesanais.  
Produto aprovado pelo Inmetro. Composição: látex Natural, corantes 
atóxicos, agentes vulcanizantes. Pacote com 50 unidades. Cor preto. 120 R$ 22,80 R$ 2.736,00 

13 

Balões, nº 9, ideais para decoração de eventos e trabalhos artesanais.  
Produto aprovado pelo Inmetro. Composição: látex Natural, corantes 
atóxicos, agentes vulcanizantes. Pacote com 50 unidades. Cor rosa 
claro. 130 R$ 22,80 R$ 2.964,00 

14 

Balões, nº 9, ideais para decoração de eventos e trabalhos artesanais.  
Produto aprovado pelo Inmetro. Composição: látex Natural, corantes 
atóxicos, agentes vulcanizantes. Pacote com 50 unidades. Cor rosa 
pink. 130 R$ 22,80 R$ 2.964,00 

15 

Balões, nº 9, ideais para decoração de eventos e trabalhos artesanais.  
Produto aprovado pelo Inmetro. Composição: látex Natural, corantes 120 R$ 22,80 R$ 2.736,00 
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atóxicos, agentes vulcanizantes. Pacote com 50 unidades. Cor verde 
bandeira. 

16 

Balões, nº 9, ideais para decoração de eventos e trabalhos artesanais.  
Produto aprovado pelo Inmetro. Composição: látex Natural, corantes 
atóxicos, agentes vulcanizantes. Pacote com 50 unidades. Cor 
vermelho. 120 R$ 22,80 R$ 2.736,00 

17 

Balões, nº 9, ideais para decoração de eventos e trabalhos artesanais.  
Produto aprovado pelo Inmetro. Composição: látex Natural, corantes 
atóxicos, agentes vulcanizantes. Pacote com 50 unidades. Cores 
sortidas/colorido. 120 R$ 22,80 R$ 2.736,00 

18. 

Balões, tamanho 7, ideais para decoração de eventos e trabalhos 
artesanais. Diâmetro do balão inflado 20,5cm, volume 4,51. Produto 
aprovado pelo Inmetro. Composição: látex Natural, corantes atóxicos, 
agentes vulcanizantes, cores diversas. Pacote com 50 unidades. 700 R$ 13,29 R$ 9.303,00 

19. Barbante algodão cru, com 8 fios, 100 algodão, rolo com 300 mts.  170 R$ 16,63 R$ 2.827,10 

20 

Bastão cola quente grossa, de silicone, aplicação pistola quente, com 
11 mm de diâmetro e 30 cm de comprimento. 1800 R$ 2,43 R$ 4.374,00 

21 

Bloco de notas (autoadesivas) com 200 folhas cada, tamanho 
38x50mm, cores sortidas 300 R$ 8,47 R$ 2.541,00 

22 

Bobina de Papel Kraft Puro, 100% Celulose, Pardo, Gramatura 80 g/m² 
Monolúcido, com largura de 60 cm. Peso de 6,5 kg. 170 R$ 145,67 R$ 24.763,90 

23 

Bobina papel para calculadora de mesa, 55mm x 30m, caixa com 30 
unidades 5 R$ 72,00 R$ 360,00 

24 Bobina plástico bolha de 60cm x 100 metros. 30 R$ 144,00 R$ 4.320,00 

25 

Bobina térmica para impressora, 80mm x 40m x 48 g, Caixa com 30 
unidades 5 R$ 170,63 R$ 853,15 

26 

Borracha branca escolar, macia e suave, aplicável sobre diversos tipos 
de superfície e para qualquer graduação de grafite. Apaga lápis e 
lapiseira, produto 3,3 x 2,3 x 0,08cm, 10/15gr. Caixa com 40 unidades. 130 R$ 23,00 R$ 2.990,00 

27 Caderno 48 folhas, pautadas, brochura, capa dura, 200mm x 275mm. 800 R$ 4,53 R$ 3.624,00 

28 

Caderno brochurão com 96 folhas pautadas, costurado, capa dura, 
200mm x 275 mm. 1000 R$ 10,13 R$ 10.130,00 

29 

Calculadora eletrônica de mesa, legibilidade: Display grande, 8 dígitos, 
2 fontes de energia: bateria e solar, Auto-desliga, altura 11,5 cm x 
largura 7 cm. 120 R$ 29,60 R$ 3.552,00 

30 

Caneta esferográfica, plástico, cor azul, latão com esfera de tungstênio, 
média, material transparente e com orifício lateral – (Tipo Compactor, 
BIC, Faber Castel ou similar com o mesmo padrão de qualidade).  
Unidade 4000 R$ 1,30 R$ 5.200,00 

31 

Caneta esferográfica, plástico, cor preta, latão com esfera de 
tungstênio, média, material transparente e com orifício lateral – (Tipo 
Compactor, BIC, Faber Castel ou similar com o mesmo padrão de 
qualidade). Unidade 2500 R$ 1,30 R$ 3.250,00 

32 

Caneta esferográfica, plástico, cor vermelha, latão com esfera de 
tungstênio, média, material transparente e com orifício lateral – (Tipo 
Compactor, BIC, Faber Castel ou similar com o mesmo padrão de 
qualidade). Unidade 2000 R$ 1,30 R$ 2.600,00 

33 Caneta marcador permanente para EVA. 200 R$ 3,90 R$ 780,00 

34 

Canetinha hidrográfica lavável. Estojo com 12 cores, formulação com 
corantes de alta qualidade: cores mais vivas e grande durabilidade, 
atóxica. Que estimula a criatividade. 400 R$ 9,50 R$ 3.800,00 
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35 Canudinhos, pacote com 100 unidades. 70 R$ 3,35 R$ 234,50 

36 Carbono plastificado tamanho A4 preto, caixa com 100 unidades 800 R$ 144,33 R$ 115.464,00 

37 

Cartolina, material celulose vegetal, gramatura 150g/m2, formato 
50x60cm, cores sortidas 750 R$ 1,33 R$ 997,50 

38 Chapa de isopor 2,5 cm. 200 R$ 8,77 R$ 1.754,00 

39 Classificador plástico, pasta para documentos, com grampo 400 R$ 3,50 R$ 1.400,00 

40 Clips nº 10.0 caixa com 500g. 200 R$ 50,38 R$ 10.076,00 

41 Clips nº 2.0 caixa com 500g. 300 R$ 22,60 R$ 6.780,00 

42 Clips nº 8.0 caixa com 500g. 150 R$ 22,60 R$ 3.390,00 

43 Cola bastão 40 gramas 650 R$ 5,63 R$ 3.659,50 

44 Cola branca, tubo 40 g. Não tóxica lavável. 800 R$ 3,11 R$ 2.488,00 

45 

Cola Cascorez para artesanato, base de PVA, colagens de alto 
desempenho em madeiras de média e baixa densidade, laminados 
decorativos, papel, papelão e materiais porosos em geral. Ideal para a 
montagem de móveis, embalagem 1kg. 150 R$ 47,83 R$ 7.174,50 

46 

Cola colorida 23g, com bico aplicador. Material não tóxico. Cores com 
brilho intenso. 600 R$ 2,34 R$ 1.404,00 

47 

Cola glitter 35g, com bico aplicador. Material não tóxico. Cores com 
brilho intenso. 500 R$ 4,61 R$ 2.305,00 

48 Cola para EVA, e isopor 35g o tubo. 500 R$ 4,98 R$ 2.490,00 

49 

Cola, acetato, polivinila, branca, pastosa, a base de água e PVA, ideal 
para uso em papel, cortiça e material, poroso, frasco com 1 kg. (Tipo 
Tenaz, Cascola, Artmaxi ou similar com o mesmo padrão de qualidade).   170 R$ 21,83 R$ 3.711,10 

50 Colchetes broches tamanho nº 06 caixa com 72 unidades 100 R$ 9,88 R$ 988,00 

51 Colchetes broches tamanho nº 08 caixa com 72 unidades 100 R$ 11,08 R$ 1.108,00 

52 Colchetes broches tamanho nº 10 caixa com 72 unidades 100 R$ 11,10 R$ 1.110,00 

53 Colchetes broches tamanho nº 11 caixa com 72 unidades 100 R$ 10,15 R$ 1.015,00 

54 Colchetes broches tamanho nº 12 caixa com 72 unidades 100 R$ 11,65 R$ 1.165,00 

55 Colchetes broches tamanho nº 13 caixa com 72 unidades 100 R$ 12,25 R$ 1.225,00 

56 Colchetes broches tamanho nº 14 caixa com 72 unidades 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 

57 Colchetes broches tamanho nº 15 caixa com 72 unidades 100 R$ 34,19 R$ 3.419,00 

58 

Corretivo líquido à base d’água 18 ml, excelente cobertura que dispensa 
retoques, secagem rápida de fácil aplicação, ideal para uso sobre todos 
os papéis para corrigir fotocópia, fax e tinta de caneta esferográfica, 
produto atóxico.  300 R$ 5,95 R$ 1.785,00 

59 E.V.A diversas cores, tamanho 40x60cm, gramatura: 2 mm. 850 R$ 3,16 R$ 2.686,00 

60 Envelope Amarelo tamanho 16cm x 22cm, unidade 3000 R$ 0,79 R$ 2.380,00 

61 Envelope branco tamanho ofício 114 x 229mm (75g).  2000 R$ 0,18 R$ 360,00 

62 Envelope pardo tamanho A4 (24 cm x 34 cm). 6000 R$ 0,42 R$ 2.520,00 

63 

Estilete retrátil 18mm com trava de segurança, cabo anatômico, corpo 
em plástico reforçado com revestimento emborrachado 150 R$ 3,15  R$ 472,50 

64 

Etiqueta autoadesiva – 25,4mm x 63,5mm, 33 etiquetas por folha, 
pacote com 100 folhas 170 R$ 65,70 R$ 11.169,00 

65 

Etiqueta autoadesiva 26mmx15mm – 126 etiquetas por folha, pacote 
com 100 folhas 170 R$ 57,30 R$ 9.741,00 

66 

EVA com glitter, tamanho 40cm x 50cm, gramatura: 2 mm. cor 
Amarelo/Dourado 100 R$ 6,63 R$ 663,00 

67 EVA com glitter, tamanho 40cm x 50cm, gramatura: 2 mm. cor Azul claro 100 R$ 6,63 R$ 663,00 

68 

EVA com glitter, tamanho 40cm x 50cm, gramatura: 2 mm. cor Azul 
escuro 100 R$ 6,63 R$ 663,00 

69 EVA com glitter, tamanho 40cm x 50cm, gramatura: 2 mm. cor branco 150 R$ 6,63 R$ 994,50 
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70 EVA com glitter, tamanho 40cm x 50cm, gramatura: 2 mm. cor Lilás 60 R$ 6,63 R$ 397,80 

71 EVA com glitter, tamanho 40cm x 50cm, gramatura: 2 mm. cor Prata 100 R$ 6,63 R$ 663,00 

72 EVA com glitter, tamanho 40cm x 50cm, gramatura: 2 mm. cor preto 70 R$ 6,63 R$ 464,10 

73 EVA com glitter, tamanho 40cm x 50cm, gramatura: 2 mm. cor Rosa 100 R$ 6,63 R$ 663,00 

74 

EVA com glitter, tamanho 40cm x 50cm, gramatura: 2 mm. cor Rosa 
claro 100 R$ 6,63 R$ 663,00 

75 

EVA com glitter, tamanho 40cm x 50cm, gramatura: 2 mm. cor Verde 
bandeira 60 R$ 6,63 R$ 397,80 

76 

EVA com glitter, tamanho 40cm x 50cm, gramatura: 2 mm. cor Verde 
Claro 60 R$ 6,63 R$ 397,80 

77 EVA com glitter, tamanho 40cm x 50cm, gramatura: 2 mm. cor vermelho 70 R$ 6,63 R$ 464,10 

78 EVA com glitter, tamanho 40cm x 50cm, gramatura: 2 mm.cor Rosa Pink 100 R$ 6,63 R$ 663,00 

79 EVA liso, tamanho 40cm x 60cm, gramatura: 2 mm. cor amarelo 100 R$ 3,18 R$ 318,00 

80 EVA liso, tamanho 40cm x 60cm, gramatura: 2 mm. cor azul 100 R$ 3,18 R$ 318,00 

81 EVA liso, tamanho 40cm x 60cm, gramatura: 2 mm. cor bege 100 R$ 3,18 R$ 318,00 

82 EVA liso, tamanho 40cm x 60cm, gramatura: 2 mm. cor Branco 100 R$ 3,18 R$ 318,00 

83 EVA liso, tamanho 40cm x 60cm, gramatura: 2 mm. cor Preto 100 R$ 3,18 R$ 318,00 

84 EVA liso, tamanho 40cm x 60cm, gramatura: 2 mm. cor rosa 100 R$ 3,18 R$ 318,00 

85 EVA liso, tamanho 40cm x 60cm, gramatura: 2 mm. cor rosa claro 100 R$ 3,18 R$ 318,00 

86 EVA liso, tamanho 40cm x 60cm, gramatura: 2 mm. cor rosa pink 100 R$ 3,18 R$ 318,00 

87 EVA liso, tamanho 40cm x 60cm, gramatura: 2 mm. cor verde bandeira 60 R$ 3,18 R$ 190,80 

88 EVA liso, tamanho 40cm x 60cm, gramatura: 2 mm. cor vermelho 60 R$ 3,18 R$ 190,80 

89 Extrator de grampos tipo espátula zincado em aço inox 200 R$ 1,53 R$ 306,00 

90 Fita adesiva crepe estreita, (19 mm x 50 m), na cor branca.  800 R$ 7,30 R$ 5.840,00 

91 Fita adesiva crepe larga (50 mm X 50m), rolo grande na cor branca.  700 R$ 18,03 R$ 12.621,00 

92 Fita Adesiva de marcação de solo, amarela, 48mm X 30 Metros. 120 R$ 39,83 R$ 4.779,60 

93 

Fita adesiva durex transparente estreita, tamanho 12 mm x 40 m, rolo 
grande. 800 R$ 2,30 R$ 1.840,00 

94 

Fita Adesiva Transparente 45mm X 45 Metros, boa adesão, 
transparente.  900 R$ 5,20 R$ 4.680,00 

95 Fita corretiva 5mmx 6 m 800 R$ 8,80 R$ 7.040,00 

96 Fita de cetim, nº 2, rolo mínimo 50 metros, cor amarela 50 R$ 22,75 R$ 1.137,50 

97 Fita de cetim, nº 2, rolo mínimo 50 metros, cor azul escuro 50 R$ 22,75 R$ 1.137,50 

98 Fita de cetim, nº 2, rolo mínimo 50 metros, cor rosa pink  50 R$ 22,75 R$ 1.137,50 

99 Fita de cetim, nº 2, rolo mínimo 50 metros, cor verde bandeira 50 R$ 22,75 R$ 1.137,50 

100 Fita de cetim, nº 2, rolo mínimo 50 metros, cor vermelho 50 R$ 22,75 R$ 1.137,50 

101 

Fita Dupla face acrílica, 24mm x 2m, fixação extrema, para ambiente 
interno e externo (20cm suporta até 5Kg), unidade 100 R$ 23,49 R$ 2.349,00 

102 

Fita para laço – “Laço Fácil”, tamanho 30mm X 48cm, pacote com 10 
unidades, cores diversas 60 R$ 5,75 R$ 345,00 

103 

Fita para laço – “Laço Fácil”, tamanho 50mm X 85cm, pacote com 10 
unidades, cores diversas 60 R$ 5,00 R$ 300,00 

104 Folha A4, 180g/m², 210mmX297mm, pacote com 100 folhas, branca 220 R$ 13,60 R$ 2.992,00 

105 

Folha de ofício branca A4 (210 x 297 mm), Gramatura: 75g/m², caixa 
com 5000 folhas  1000 R$ 275,67 R$ 275.670,00 

106 

Folha de ofício colorida A4 (210 x 297 mm), Gramatura: 75g/m², pacote 
com 100 folhas, corres variadas (amarela, verde, azul, rosa).  600 R$ 8,22 R$ 4.932,00 

107 

Folha especial A4 casca de ovo, 180g/m², 210mmX297mm, pacote 
com 50 folhas, colorido (amarela, verde, azul, rosa, branca) 210 R$ 22,43 R$ 4.710,30 

108 Folhas A3 – bloco com 20 folhas. 750 R$ 10,73 R$ 8.047,50 

109 Grafite 0.7 (caixa c/12 minas) 100 R$ 6,36 R$ 636,00 
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110 

Giz branco, não tóxico, com película plástica que não suja as mãos, não 
solta pó, antialérgico, resistente. Caixa com 64 bastões brancos.  280 R$ 5,87 R$ 1.643,60 

111 

Giz colorido não tóxico, com película plástica que não suja as mãos, 
não solta pó, antialérgico, resistente. Caixa com 50 bastões coloridos. 180 R$ 6,97 R$ 1.254,60 

112 Giz de Cera Retrátil Twist, caixa c/12 cores  120 R$ 38,40 R$ 4.608,00 

113 

Gizão de cera, formato jumbo, cores vivas e vibrantes, caixa com 12 
unidades, formato anatômico, resistente a queda. 500 R$ 8,88 R$ 4.884,00 

114 Grampeador de Alta Pressão, corpo em Aço, fácil de recarregar. 60 R$ 85,67 R$ 5.140,20 

115 

Grampeador de mesa com capacidade para até 30 folhas, trilho com 
capacidade para 100 grampos 24/6 ou 150 grampos 26/6; profundidade 
de grampeamento de 56 mm; Bigorna de duas funções; 220 R$ 81,58 R$ 17.947,60 

116 

Grampo 26/6 tipo cobreado, fabricado com arame de aço revestido, 
resistente a oxidação, proteção extra, para grampear até 20 folhas 
(papel 75g/m²), embalagem com 5000 unidades. 400 R$ 12,03 R$ 4.812,00 

117 

Grampo para pistola de pressão (grampeadeira) 106/04 mm, caixa com 
5000 unidades. 220 R$ 23,03 R$ 5.066,60 

118 Grampo trilho transparente romeu/julieta, pct com 50 unidades. 120 R$ 21,18 R$ 2.541,60 

119 

Imãs prendedor magnético para mural, redondo, 20mm, cores sortidas, 
unidades 300 R$ 1,48 R$ 444,00 

120 

Lápis de cor aquarelável, caixa com 12 unidades, fácil de apontar, 
suavidade e conforto no colorir, produto atóxico para crianças.  200 R$ 31,95 R$ 6.390,00 

121 

Lápis de cor, caixa com 12 cores vibrantes, anatômico, formato 
redondo, tamanho grande, com lápis inteiros, ponta resistente atóxico, 
lavável, que não manche, para desenhar e pintar sobre papel e 
similares. Composição: pigmentos, aglutinantes, carga inerte, parafina 
sintética e madeira reflorestada.  560 R$ 11,47 R$ 6.423,20 

122 

Lápis de escrever nº 2, ponta firme, proporciona maciez ao escrever, 
sextavado, embalagem com 144 unidades. 100 R$ 113,33 R$ 11.333,00 

123 Lapiseira 0.7, ponta metálica 50 R$ 7,42 R$ 371,00 

124 Livro de Ata, sem margem, capa dura, com 100 folhas, 210 x 300m. 100 R$ 13,60 R$ 1.360,00 

125 

Livro ponto com capa dura preta nas dimensões 33cm X 22cm 
(fechado), com 200 folhas internas impressas frente e verso em preto e 
numeradas. Com 2 folhas coladas nas contracapas (frente e verso) e 
mais uma folha com termo de abertura.Papel 75 gramas. Identificação 
na capa com adesivo papel 12cm X 8cm com impressão em preto. 50 R$ 115,07 R$ 5.753,33 

126 

Marca Texto Amarelo Lumicolor, ponta chanfrada e tinta fluorescente 
para destacar texto. 1000 R$ 2,40 R$ 2.400,00 

127 

Marca texto azul lumicolor, ponta chanfrada e tinta fluorescente para 
destacar texto. 700 R$ 2,40 R$ 1.680,00 

128 

Marca Texto Rosa Lumicolor, ponta chanfrada e tinta fluorescente para 
destacar texto. 700 R$ 2,40 R$ 1.680,00 

129 

Marca Texto Verde Lumicolor, ponta chanfrada e tinta fluorescente para 
destacar texto. 700 R$ 2,40 R$ 1.680,00 

130 

Massa para modelar caixa com 12 unidades, solúvel em água, 180g, 
atóxico, composição: ceras e pigmentos. 500 R$ 6,08 R$ 3.040,00 

131 

Moldura para quadro tamanho A4 (21cm x 30cm), moldura na cor preta 
em madeira, acabamento laqueado, com vidro frontal, unidade 20 R$ 33,00 R$ 660,00 

132 

Moldura porta-retratos tamanho 15cm x 21cm, na cor preta em madeira, 
acabamento laqueado, com vidro frontal, unidade 20 R$ 27,00 R$ 540,00 

133 Molha dedo para manusear papéis, 12 gramas, unidade 150 R$ 3,85 R$ 577,50 

134 Organizador de documentos para mesa/escritório, bandeja tamanho A4, 50 R$ 87,30 R$ 4.365,00 
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acrílico fumê ou aramado preto, triplo, fixo, unidade 

135 

Organizador de escritório para pastas com 3 divisões, expositor, 
horizontal, em acrílico cor cristal, unidade 20 R$ 110,70 R$ 2.214,00 

136 

Organizador de mesa (porta caneta, clips, cartão) aramado preto, com 4 
compartimentos, retangular, tamanho aproximado: (c x l x a) 20 cm x 10 
cm x 10 cm. Unidade 20 R$ 46,60 R$ 932,00 

137 

Organizador para escritório de mesa, acrílico cor cristal, para clips e 
canetas, com três a quatro compartimentos, unidade. 50 R$ 40,35 R$ 2.017,50 

138 

Palito de churrasquinho, com 0,25 cm de comp. Pacote com 100 
unidades. 150 R$ 7,74 R$ 1.161,00 

139 

Palito de picolé, ponta quadrada, com 12cm comprimento x 8mm 
largura, pacote com 100 unidades. 200 R$ 7,25 R$ 1.450,00 

140 Papel alumínio rolo 30cm x 7,5m 320 R$ 7,80 R$ 2.496,00 

141 Papel cartão (cartoplex), 48x70cm, várias cores. 800 R$ 2,04 R$ 1.632,00 

142 

Papel celofane, tamanho 0,80 x 100cm, diversas cores. Ideal para 
decorações em geral. Cores vivas e super modernas. E cor 
transparente. 400 R$ 1,73 R$ 692,00 

143 Papel colorset dupla face 48x66cm, cores sortidas.  500 R$ 1,25 R$ 625,00 

144 Papel Contato plástico adesivo azul escuro, 45cm x 2m, rolo 20 R$ 95,03 R$ 1.900,67 

145 Papel Contato plástico adesivo branco fosco, 45cm x 10m, rolo 20 R$ 106,13 R$ 2.122,67 

146 

Papel Contato plástico adesivo floral – Flor de cerejeira, 45cm x 2m, 
rolo 20 R$ 103,20 R$ 2.064,07 

147 Papel Contato Plástico adesivo preto fosco, 45cm x 10m, rolo 20 R$ 114,13 R$ 2.282,67 

148 Papel Contato plástico adesivo transparente brilhante, 45cm x 10m Rolo 50 R$ 97,97 R$ 4.898,33 

149 Papel credex 210mmx297mm gramatura 180gm pacote com 50 folhas.  250 R$ 17,13 R$ 4.282,50 

150 Papel crepom 0,48 cm x 2 m – cores variadas.  500 R$ 1,72 R$ 860,00 

151 Papel dobradura/espelho, 48x66cm, várias cores, 60g. 400 R$ 0,49 R$ 196,00 

152 Papel Filipinho A4 color, pacote com 45 folhas. 250 R$ 10,40 R$ 2.600,00 

153 

Papel laminado, 49x59, impresso com cores vivas e de brilho intenso 
proporcionando excelente aspecto visual com gramatura de 60gr /m², 
cores variadas. 250 R$ 1,68 R$ 420,00 

154 Papel Madeira A4, 180g com 50 folhas. 70 R$ 25,90 R$ 1.813,00 

155 

Papel Paraná natural, nº120, tamanho da folha 0,80x100, 520g/m², 
espessura: 0,87mm. 240 R$ 10,57 R$ 2.536,80 

156 

Papel presente, rolo 60 cm de largura por 300 m de comprimento, 
aproximadamente 04 kg. 90 R$ 84,00 R$ 7.560,00 

157 

Papel Seda, material celulose vegetal, comprimento 60 cm, largura 48 
cm, cores variadas, gramatura 18 g/m2. 280 R$ 0,40 R$ 112,00 

158 

Pasta plástica transparente, de aba elástica, tamanho ofício, lombo 
2cm. 800 R$ 4,77 R$ 8.816,00 

159 

Pasta suspensa para arquivo, marmorizada e plastificada, com hastes 
de metal, largura 240mm, altura 360mm, feita em cartão Kraft, 6 
posições para visor e etiqueta com um visor, etiqueta, grampo plástico, 
gramatura 280 g/m². 1300 R$ 3,76 R$ 2.258,00 

160 Pen Drive, mínimo 32GB/USB 200 R$ 34,20 R$ 6.840,00 

161 

Percevejo, latonado, caixa com 100 unidades, com tratamento anti-
ferrugem, pontas perfurantes. 130 R$ 5,13 R$ 666,90 

162 

Perfurador de papel. Perfura até 40 folhas de Sulfite 75g/m². Corpo 
produzido em alumínio e base de Borracha. Características adicionais 
com marginador e aparador, 2 furos. 100 R$ 85,60 R$ 8.560,00 

163 Pilha CR 2032 3v 400 R$ 14,30 R$ 5.720,00 
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164 Pilhas alcalinas 9v79 150 R$ 7,21 R$ 1.081,50 

165 Pilhas alcalinas AA unidade 1100 R$ 3,26 R$ 3.586,00 

166 Pilhas alcalinas AAA unidade 1100 R$ 3,04 R$ 3.344,00 

167 

Pincel atômico cor azul, escrita grossa, recarregável, tinta a base de 
álcool. Com ponta de feltro, chanfrada e indeformável, para uso em 
papel, cartolina e papelão.  380 R$ 5,01 R$ 1.903,80 

168 

Pincel atômico cor Preto, escrita grossa, recarregável, tinta a base de 
álcool. Com ponta de feltro, chanfrada e indeformável, para uso em 
papel, cartolina e papelão. 380 R$ 5,01 R$ 1.903,80 

169 

Pincel atômico cor verde, escrita grossa, recarregável, tinta a base de 
álcool. Com ponta de feltro, chanfrada e indeformável, para uso em 
papel, cartolina e papelão. 200 R$ 5,01 R$ 1.002,00 

170 

Pincel atômico cor vermelho, escrita grossa, recarregável, tinta a base 
de álcool. Com ponta de feltro, chanfrada e indeformável, para uso em 
papel, cartolina e papelão. 380 R$ 5,01 R$ 1.903,80 

171 

Pincel para quadro branco, recarregável, com tampa traseira removível 
para recarregamento da esponja interna, ponta macia para não danificar 
o quadro, ponta de acrílico 4.0mm, espessura de escrita 2,0mm cor 
preto. (Tipo Pilot, Helios Carbex, Faber Castel, ou similar com mesma 
qualidade e durabilidade). 400 R$ 15,57 R$ 6.228,00 

172 

Pincel para quadro branco, recarregável, com tampa traseira removível 
para recarregamento da esponja interna. Ponta macia para não 
danificar o quadro. Ponta de acrícico 4.0mm. Espessura de escrita 
2,0mm cor azul. (Tipo Pilot, Helios Carbex, Faber castel, ou similar com 
mesma qualidade e durabilidade). 400 R$ 15,57 R$ 6.228,00 

173 

Pincel para quadro branco, recarregável, com tampa traseira removível 
para recarregamento da esponja interna. Ponta macia para não 
danificar o quadro. Ponta de acrícico 4.0mm. Espessura de escrita 
2,0mm cor verde. (Tipo Pilot, Helios Carbex, Faber castel, ou similar 
com mesma qualidade e durabilidade). 180 R$15,57  R$ 2.802,60 

174 

Pincel para quadro branco, recarregável, com tampa traseira removível 
para recarregamento da esponja interna. Ponta macia para não 
danificar o quadro. Ponta de acrílico 4.0mm. Espessura de escrita 
2,0mm cor vermelho. (Tipo Pilot, Helios Carbex, Faber Castel, ou similar 
com mesma qualidade e durabilidade). 400 R$ 15,57 R$ 6.228,00 

175 

Pincel para uso escolar, cabo curto, plástico, amarelo, virola alumínio, 
formato chato, nº 12. 320 R$ 4,18 R$ 1.337,60 

176 

Pincel para uso escolar, cabo curto, plástico, amarelo, virola alumínio, 
formato chato, nº 14. 320 R$ 5,03 R$ 1.609,60 

177 

Pincel para uso escolar, cabo curto, plástico, amarelo, virola alumínio, 
formato chato, nº 16. 320 R$ 6,17 R$ 1.974,40 

178 

Pistola de adesivo (cola quente), bivolt, para bastão 12mm, 40w, uso 
para colagem de papel, papelão, madeira, cortiça, isopor, artesanato em 
geral, flores, decorações, 220 volts, O aplicador utiliza cola quente 
grossa de resina plástica, e possui gatilho avançado para fluxo contínuo 
de cola.  140 R$ 40,97 R$ 5.735,80 

179 Plástico incolor, rolo com 25m (para encapar livros e cadernos). 60 R$ 55,97 R$ 3.358,20 

180 

Postit – bloco de notas adesivo – 102mm x 75 mm pacote com 100 
unidades 430 R$ 7,90 R$ 3.397,00 

181 

Postit – bloco de notas adesivo – 76mm x 76mm pacote com 100 
unidades 260 R$ 6,96 R$ 1.809,60 
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182 Prancheta plástica, poliestileno tamanho ofício, com prendedor 230 R$ 22,37 R$ 5.145,10 

183 

Quadro branco magnético (para uso de imãs para fixação) e para 
escrita com marcadores de quadro branco. Produto confeccionado em 
base de MDF sobreposto por laminado melamínico de alta qualidade 
com moldura de alumínio. Suporte para caneta e apagador. Kit para 
fixação incluso. Fixação invisível. Tamanho aproximado 60x40cm, Fácil 
de apagar a seco com pano macio ou apagador para quadro branco 20 R$ 151,80 R$ 3.036,00 

184 

Registrador AZ lombo largo c/ visor dimensões L:285mm x A:80 mm x 
C:345mm 230 R$ 23,97 R$ 5.513,10 

185 

Régua de 30 cm, em acrílico cristal, não flexível, com graduação 
precisa. 700 R$ 2,85 R$ 1.995,00 

186 

Régua de 50 cm, em acrílico cristal, não flexível, com graduação 
precisa. 230 R$ 5,40 R$ 1.242,00 

187 

Saco para pipoca em papel, branco sem impressão, com tamanho 
aproximado 8cmx13cm, pacote com 1000 unidades 120 R$ 25,45 R$ 3.054,00 

188 

Sacola plástica branca sem inscrição tamanho aproximado 25cmx35cm, 
pacote com 1000 unidades 250 R$ 63,17 R$ 15.792,50 

189 

Sacola plástica branca, sem inscrição, tamanho aproximado 
48cmx58cm pacote com 1000 unidades. 200 R$ 111,67 R$ 22.334,00 

190 

Suporte para fita adesiva, lâmina em aço inox, corpo injetado em 
poliestireno, base antiderrapante, base de 18 cm. Para fitas com rolos 
medindo: 12mm x 33m; 12mm c 50m; 12mm x 65m; 19mm x 50 m; 
19mm x 65m; 20mm x 50m ou 25mm x 50m. Dimensões: 223 x 90 x 
120 mm (c x l x a). 80 R$ 48,78 R$ 3.902,40 

191 

Suporte para fita, (dispersor) fabricado em plástico, durável, lâmina aço 
inox, para fitas de 12mm x 10m e 12mm x 40m. 150 R$ 36,93 R$ 5.539,50 

192 

Tesoura grande em inox, reforçada, com cabo preto, tamanho 21 cm, 
com cabo resistente.  280 R$ 18,03 R$ 5.048,40 

193 

Tesoura, sem ponta, lâmina em aço inoxidável com 11cm, pontas 
arredondadas, cabo com formato anatômico, resistente, resina 
termoplástica, cor preta. 360 R$ 4,57 R$ 1.645,20 

194 

Tinta guache, atóxica, solúvel em água, cores miscíveis entre si. 
Composição: resina, água, pigmentos, carga e conservante tipo 
benzotiazol. Frasco de 250 ml, cores variáveis. 1000 R$ 7,33 R$ 7.330,00 

195 Tinta para carimbo, preta 40ml 70 5,85 408,50 

196 Tinta para marcador de quadro branco, frasco com 20 ml azul. 200 R$ 8,83 R$ 1.766,00 

197 Tinta para marcador de quadro branco, frasco com 20 ml preto. 200 R$ 8,83 R$ 1.766,00 

198 Tinta para marcador de quadro branco, frasco com 20 ml verde. 60 R$ 8,83 R$ 530,00 

199 Tinta para marcador de quadro branco, frasco com 20 ml vermelho. 200 R$ 8,83 R$ 1.766,00 

200 

TNT- Tecido não Tecido, rolo de 50 m de comprimento e 1,40 m de 
largura, gramatura 45 g/m, 100% polipropileno, nas corres: vermelho, 
verde bandeira, azul celeste, laranja, branco, rosa, rosa pink, azul bick, 
amarelo, preto, verde limão, laranja, marrom. 180 R$ 143,00 R$ 25.740,00 

  Total  R$  
 

 

 2- JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: 
A Secretaria Municipal de Educação é mantenedora das 20 Escolas Municipais de 

Educação: Escolas Municipais de Educação Infantil, (Dona Vanda, Cidadão Junior, 
Cinderela, Lápis de Cor, Primeiros Passos, Vovó Paulina, Elso Paulo Severnini, Tia Mercedes, 
Ledi Libardoni e Marlene Lenhoardt); Escolas Municipais de Ensino Fundamental (Coroinha 
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Daronchi, Ildo Menegueti, João Padilha, 25 de Julho, Complexo Municipal de Ensino 
Fundamental Integral Professor José Luiz Rhoden, José de Anchieta, Wally E. Hartmann, Dom 
João Becker, Gonçalves Dias e Guia Lopes), e demais setores: Secretaria Municipal de 
Educação, Casa da Cultura e Conselho Municipal de Educação, Ginásio de Esportes, Polo 
Universitário UAB, Projeto Cante e Encante, Central da Merenda e Central dos Transportes no 
fornecimento de material de expediente. 
 No entanto, a cada semestre se faz necessário a aquisição de materiais de expediente 
para manutenção das Secretarias, das Escolas e demais setores da Educação. Importante 
ressaltar que as escolas e/ou setores não têm disponibilidade de caixa/recurso para fazer esta 
aquisição. 
 Fato que justifica a solicitação de abertura de processo Licitatório com registro de 
preço, uma vez que venceu o registro de preço dos materiais de expediente do ano anterior. 
 
3-SERVIÇOS: 
           Contratação de empresa especializada em fornecer materiais de expediente para 
Escolas Municipais de Educação Infantil, Escolas Municipais de Ensino Fundamental e demais 
setores da Educação. 
 
4-PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 
 O período da contratação se dará a contar da data da homologação do processo 
licitatório até por um ano. 
 
5-EXIGÊNCIAS MÍNIMAS: 
- A empresa vencedora do certame deverá fornecer os materiais de expediente conforme 
especificação dos produtos; 
- A empresa ao participar do certame deverá levar em consideração os custos para a entrega 
dos materiais de expediente; 

- A empresa deverá fazer o controle da entrega dos materiais de expediente, 
assumindo a responsabilidade caso a entrega for maior do que o contratado; 
- A entrega dos materiais de expediente deverá ocorrer no prazo previsto, 
tendo como local a Central Municipal de Depósito. 
Endereço:  
Rua Getúlio Vargas, nº 548 Bairro: Centro 

- Em hipótese alguma será aceita substituição de mercadorias, adversas ao 
licitado; 
- Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem conforme o caso 
(unidade); 
- Os itens a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de 
forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o 
transporte; 
- Os produtos entregues obrigatoriamente deverão estar em conformidade com 
a legislação especifica de cada um; 
- As notas somente serão liberadas para pagamento, após a entrega da 
totalidade dos materiais de expediente solicitados; 
    

6- RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO SERVIÇO: 
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A responsabilidade pelo recebimento dos materiais de expediente fica a 
cargo da Secretaria Municipal de Educação, a/c de Raquel Alves e Sandra 
Urnau. 
 
7- VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

O valor médio obtido através das cotações está em anexo. 
Valor total: R$ 808.707,85 

 
     A empresa contratada receberá o valor correspondente a prestação de 
serviço mensalmente, no 15º dia do mês subsequente ao pedido de empenho.  
 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

Dotação orçamentária em anexo. 
 
 

Três Passos, 9 de maio de 2023. 
 

 

__________________________ 
Osvaldir José Urnau  

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Turismo 
 

 

 

ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

No dia ___ (_____) do mês de ____________________ de 20…., no Município de Três 

Passos/RS., foram registrados os preços abaixo relacionados, para eventual e futura aquisição de 

.............................  para ..............  conforme especificações e quantitativos constantes da 

planilha que segue, em atendimento as necessidades da(s) secretaria(s) solicitantes, resultante do 

Pregão Presencial nº ........../20.. e Processo Administrativo nº .........../20.. para Sistema de 

Registro de Preços. 

 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da empresa Itens 

   

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e 

licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 

de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº 019/2013 (Registro de Preços) 

e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas:  
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Empresa CNPJ Representante CPF 

    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços 

para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:  

REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura contratação para ............................pelo 

período ....................... (.............) meses, contados da homologação da Ata de Registro de Preços 

tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 

prazo de validade do presente Registro de Preços.  

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço, inscrito na 

Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

 

Fornecedor: 

Item Especificação Unidade Marca Quantidade Preço 

unitário 

Preço total 

       

       

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de …………….meses, contados da data de 

homologação da mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

4.1 O objeto, após a assinatura e publicação da ata de registros de preços será fornecido 

conforme necessidade das Secretarias Solicitantes, pelo período de seis meses. A autorização de 

fornecimento e o empenho serão emitidos, nas quantidades necessárias. O objeto após a 

assinatura e publicação da ata e homologação do registro deve ser entregue conforme empenho, 

nas quantidades solicitadas, no …………………………prazo de………………...a contar do 

recebimento do empenho. 

 4.2 O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade do LICITANTE 

contratado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização 

pelo Município de Três Passos. 
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4.3 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam as especificações 

do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a 

LICITANTE a providenciar a substituição do bem não aceito, no prazo máximo de 72 horas. 

4.4 Os itens a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir 

a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA  - DO PAGAMENTO: 

5.1 O pagamento será efetuado até o ……………. à entrega,  mediante atestado de recebimento 

e conferência dos fiscais de contrato, além de emissão de documento fiscal. Devendo o nº do 

CNPJ nas Notas Fiscais ou equivalentes, ser o mesmo informado no momento da Habilitação. 

5.2 A empresa, para fazer jus ao reequilíbrio financeiro, que trata a Lei 8.666/93, deverá anexar 

a proposta financeira, planilha de composição custos e preços, devidamente assinada por 

profissional da contabilidade habilitado, no prazo máximo de cinco dias úteis após a conclusão 

da fase de lances, sob pena de não ser deferido pedido de reequilíbrio.  

5.3  Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de culpa exclusiva do 

Município, neste caso, os valores serão corrigidos pelo INPC. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa 

contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no 

art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; 

b) multa de 10% (dez por cento) quando o atraso for superior a 48 h, contados da data da 

solicitação de entrega, configurando-se após esse prazo a inexecução total do 

contrato/fornecimento, com exceção dos casos fortuitos ou força maior, devidamente 

comprovado; 

c) A multa a que se refere o item acima incide sobre o valor total do contrato (autorização de 

fornecimento) e será descontado de Faturas ou créditos existentes ou recolhida em até 5 (cinco) 

dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta 

registrada ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa; 

d) Suspensão temporária de participação em LICITAÇÃO e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.2. Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o fornecedor dos objetos 

sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente ao quantitativo 

rejeitado; 

6.3. Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 

prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato ou da proposta, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se 

for o caso. 

6.4. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes 

convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de 

inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1 Considerado o prazo de validade de …... meses da Ata de Registro de Preços e, em 

atendimento as legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 

completado o período de seis  meses contados a partir da data de recebimento das propostas 

indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico nº…….. qual integra a presente Ata de 

Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 19/2013, 

alterado pelo Decreto nº 98/2014.  

7.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 

financeiro da avença, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d”.  

7.3 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.  

7.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento e documentação comprobatória não puder cumprir o compromisso, o 

Município poderá: 

a) liberar o fornecedor; 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

7.5 O requerimento de que trata o item 7.2 desta ata deverá comprovar a ocorrência de fato 

imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado 

excessivamente as obrigações contraídas pela detentora dos preços registrados.  

7.6 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preços de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de materiais primas, de transporte de mercadorias alusivas à época da 

proposta e do momento do pedido de revisão dos preços.  

7.7 Junto com o requerimento, a detentora dos preços registrados deverá apresentar planilhas de 

custos comparativas entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão 

dos preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor registrado.   

7.8 O Município, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá a revisão dos 

preços.  

7.9 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no site do Município e no 

jornal oficial do Município.  

7.10 É vedado à Detentora dos Preços Registrados interromper o fornecimento enquanto 

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas neste edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Três Passos–RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 

presente  Ata/contratação, renunciando expressamente a qualquer outro mais privilegiado que 

seja. 

Três Passos/RS., __ de __________________de  2023. 

 

Arlei Luis Tomazoni 

Prefeito 

 

Jurídico: 
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Participantes:  

 

Obs: ……………… serão preenchidos conforme dados do edital e anexo I.  

 
 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

À: 

Prefeitura Municipal de Três Passos 

A/C. Pregoeiro Oficial 

Edital de Pregão Eletrônico nº ...../20....  

Prezados Senhores, 

____________________________________ , portador do RG _________________ , abaixo-

assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, _________________________, 

CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições 

estabelecidas no Edital de Pregão eletrônico citado e que acatará integralmente qualquer 

decisão que venha a ser tomada pelo licitador, quanto à qualificação apenas das proponentes que 

tenham  atendido  às condições estabelecidas no Edital, e que demonstrem integral capacidade 

de executar o fornecimento do bem previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a 

idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e alterações subsequentes. 

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 20.... 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante legal da Empresa 

Nome do representante por Extenso 

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA  

 

 

 

OBS: CASO NÃO FIRMADO O DOCUMENTO PELO REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA, CONFORME CONTRATO SOCIAL, DEVERÁ ESTAR 

ACOMPANHADO PELA PROCURAÇÃO OUTORGADA POR ESTE, SOB PENA DE 

INABILITAÇÃO.  


